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I - Relatório

A presente iniciativa Íbi rcccbitla e registrada pela Secretaria de Serviços Lcgislativos rro

dia 20/05/2020, sendo colocada segunda em pauta no dia 23109/2020, tendo seu devido
curnprirrento no dia 30/09/2020, scndo, cntão, encarninhada para esta Conrissão no dia 0l/10/2020,
conÍbrme as fls. 02 e 1 I v.

O projeto ern reÍ'erência visa, em linlias gcrais, instituir o uso de marcadorcs dc
distanoiamcnto social no Estado dc Mato Crosso.

O Autor da Proposição assim expõe sua.lustiÍlcativa:

"A COVID-19 é umu doançu respiraÍórh causotlu pelo y!1y; SARS-COV-2 e

c«rctclerizu-.se pelo aparccintenlo de sintonos cottto.fehrc, losse seca e di/iculdade

respirutóriu. I doenço pode ,\ar transmiÍido por golículas expelidas pclo doanla

,t( lossc ou no csp!!!9 o que pode u»tloninar oulros Passoa,t direto ou

iniiretunenle, por oltjetos, tlue, ao scren lot:ados, e cn ,scgtritlcr levonclo-se a's

meio:; tto,s olhos, boco a nariz, podem ldntbcltt conlatttindr.

O tlisltrnciumento socittl.foi atlotu&t por divcrl;os países conto una fornru de

conÍcr a prop(guçiio rh COVID-19. [)enlre os nedida.v que o crtut1tõcn, podenos

desloc(lr; o necassidude cle não.fi»nar-se ogloneruçõcs, iá que a docnç:a pode ser

transnitida de pesst:tu o pessoa; ú ttlonulenç[i(, da distdncia de' no nínimo' 1,5

metro enlrc o,\ passoús; e o poLtco ou nenhunt collloto físico, cono upcrlos de mão,

ohrcrços c baijos.
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Por tanto, seguindo as recomendações da Organização Mundial de Saúde, bem

como da Secretaria Esladual de Saúde de Malo Grosso, apresentamos essa

proposta para poder controlar a disseminação desse vírus.

Peço aos Nobres Pares o aprovação deste importante projeto de lei. "

Posterionncnte, o projeto Ítri encarninhado à Cornissão dc Saúde de Previdência e

Assistência Social quc, por neio de Parecer, devidamente cncaftado aos autos, opinou pela
aprovação quanto ao tr.rórito da presente propositura, scndo aprovaclo ern 1." votação na sessão do
tb,a2310912020.

Após, os autos forau.r cnoaminhados a esta Colnissão de Constituição, Justiça e Redação
para ar.rálise e parecer quanto ao aspecto coustitucional, legal e jurídioo.

E o relatório.

II - Análise

Cabc à Comissão de Constituição, Justiça e Redação CCJR, de acordo conl o artigo 36 da
Constituição <io Estado de Mato Grosso, e arligo 369, inciso l, alínea "a", do Regimento lnterno
desta Casa de Leis - RIALMT, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobre todas
as proposições oferecidas à deliberação do Plerário desta Casa de Leis.

Em apcrlada síntosc, o projoto cnr rct'orôncia visa, ern linhas gerais, instituir o uso de
maroadorcs dc distancialncnto social no Estado dc Mato Grosso.

Para mclhor oompreonsão do tcma transcrcvo a proposta, ipsi.s litteri.t:

"Árt. l" Fica instituído o uso de marcadores de distanciomenlo social no
Estado de Mato Grosso.
Parágraftt único. Enlende-se por marcador de distanciamento social adesivo ou
pintura no chtio de possd manter disÍáncia segura enlre as pessoas que estão no
mesmo ambienle.
Art. 2o Os ntarcadores detem ser Jixados em uma dislôncia de I ,5m (um melro e
meio centímetro) enlre ufi e outro.
Árt. 3" Todos o.\ espaÇos públicos e privados que tenham aglomeração de

pessoas devem ter os marcadores de distanciamento social.
Art. 1" O Poder Execulitto regulantentará esta Lei no prazo legal.
A/1. 5" Esla Lei enlra em vigor na data da sua publicação. "
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Primo./àcic, se vcriÍlca que a propositura, cln comento, nâo viola rcscrva clc iniciativa, (art.
61, §l" da CFi88), tampouco trata clc rnaterias exclusivalncntc reservadas a outros Entcs da
Fedcração, podeudo, pofial1to, scr regulamentada pclo Estado de Mato Grosso, conlome estabolccc
a Constituição Federal :

"Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelo.ç Constituições e leis que

adolarem, ohseryados os princípios desta Consliluição.

§ l" Stio reservadas oos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por

esta Consliluiçõo. "

Nesse sentido, cito recentíssima decisão do Supremo Tribunal Federal sobre o tema:

SAÚDE CNSE C)R)NAI/JRUS _ MEDIDA PR)VIS)NA PR)VIDÊNCIAS

LEGtnMÁÇÀO CONCORRENTE. Surgeu arentliclos os requisirtts de urgência e

necessidade, no que medida provisória dispõe sobre protidências no campo da

saúde pública nacional, sem prejuízo da legitimaÇão concorrente dos Estados, do

Distrito Fecleral e tlos Municípios. (MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA

DE INCONSTITUCIONALIDADE 6.34I DISTRITO FEDERAI)

E, nesse sentido, o Autor da propositura está acobeÍado por todo um arcabouço jurídico
que protege sua pretensão, como se verá.

Em que pcsc sc tratar dc proposta dc uso dc marcadores de distanciarnento social no
Estado dc Mato Grosso, a rreslna está intimarnente ligada a higidoz da saúde pública mato-
g1'osscnsc! bcm como da prevenção ao COVID- 19.

Vale dizer, que o direito à saúde loi elevado polo Constituinte a direito social (art.6",
coput, da CIF), tambórn consagrado pclo art. 196, caput, da Carta Republicana. -fransctevo:

"Art. 196. A stúde é direib de todos e dever do Estutlo, garantido medianle

políticas sociais e econômicas que visem à reduçiio do risco de doença e de outros

agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção.

proleçdo e recuperação. "
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A Carta Magna, em artigo 198, consagra as ações preventivas de saúde:

"Arl. 198. As ações e serviços públicos de soúde integram uma rede regionalizada

e hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as

seguintes direlrizes:

r - (...);
II - alendimento integral, com prioridade paru as alividades preventivas, sem

prejuízo dos serviÇos ossisíenciais;

ril (...),,,

A Lei 8.060/1990 (Lei do SUS) estabelece logo em seu segundo artigo que:

"Árt. 2'A saúde é um direito fundamenlol do ser ltumano, devendo o Estado

prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício.

§ l' O dever do Estodo de goronlir o soride consiste no formulaçiio e execução de

políticas econômicas e socittis que visem à redução de riscos de doenças e de

oulros ogrovos e no eslabelecimento de condições que assegurem acesso universal

e igualitário às ações e aos serviços poro o sua promoçào. proteção e

recuperaçiio. "

Assim, a proposta encontra-se em perfeita sintonia com a Constituição Brasileira.

Ora, protege-se aqui, não apenas a saúde, mas a vida, ambas alçadas pelo Constituinte a

condição de direitos e garantias fundamentais, gomo se da Cafia Republicana:

"ArL 5'Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer notureza,

garantindo-se aos brasileiros e aos estlangeiros residentes no Pqís a

inviolabilidade do direib à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à

proprie dade, n os t erm os segu inles :

Árt. 6" São direilos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a

moradia, o Íransporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à
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Po(anto, tais direito gozam dc cspecial proteção, corno bent <lomonstra a doutrina:

malernidade e à infância, o assistência aos desamparados, na forma desta

Constituição. "

"A previsão desses dircitos colocasse em eleyada posição hermenêulica ent

relação aos demais direitos previstos no ordenamento jurídico, apresenlando

diversa.s caracÍerísticos: imprescritihilidade, inalienabilidade,

irenunciabilitlude. inviriahiliducle, uniyersuhilidadc, c/ctividade,

interdependência e complementaridade: . Imprescritibilidade: os direilos

humonos fundamentais não se perdem pelo decurso do prazo; .

Inalienabilidade: ntio ha possibilidade de transferência dos direitos humaruts

,fundamentais, seja a título gratuito, seja a lílulo oneroso: . Irrenunciabilidade:

os direitos humanos fundamenÍais niio podem ser objeto de renúncia. Dessa

caraclerístico surgem discussões importantes na doutrina e posteriormente

analisadas, como a renúncia ao direito à vida e o eutoncisio, o suicídio e o

aborto; . Inviolabilidode: impossibilidade de desrespeito pol determinações

infraconstitucionais ou por ato:t das autoridades públicas, sob pena de

responsabilização civil, administraíiva e criminal; . Universalidade: a

abrangência desses direiÍos engloba todos os indivíduos, independenlemente de

sua nacionalidade, sexo, raça, credo ou convicção político-filosófica;"

(Alexandre de Moraes et al e Equipe Forense (org.). Constituição Federal

Comentada (p. 44). Forense. Edição do Kindle.)

"O direito à vida se cumpre, assim, por meio de um aparaÍo estatal (as

denominadas garanlias de organização - Einrichtun64sgarantien, de Schmitt, ou

garanlias de instituiÇões) que rtfereça amparo à pessoq que não disponha de

recursos ctplos o seu sustento, propiciando-lhe uma vida sauduvel. É o caso,

por exemplo, cla recle públiccr de hotpitais, tt Sistema Únic.t de Saúde, de

creches, de preslações como o seguro-desemprego, o bolsa família, e r'tulros
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institulos brasileiros. " (Coordenação J. J. Gomes Canotilho; Gilmar Ferreira

Mendes; Ingo Wolfgang Sarlet; Lenio Luiz Strek; Léo Ferreira Leoncy.

Comentários à Constituição do Brasil. Editora Saraiva. Edição do Kindle.)

"Os direilos sociais represenlam a gamntia consíitucional que permita ao

cidadiio hrasileiro ler assegurulo o mínimo para se ler uma vidtt tlign«. O art.

6" de fato elenca as glarantias essenciais que deveriam ser fornecidas pelo

Estado à populoção. Porém, o que se vê ao longo dos trinta anos da

ConslituiÇão em vigor é que a garantia desses direitos foi buscada diyersas

vezes pelo Poder Público, com os mais diversos programas governamentais,

nas o cidadão brasileiro ainda ntio a possui de fato em suo

plenitude. "Alexandre de Moraes et al e Equipe Forense (org.). Constituição

Federal Comentada (p. 355). Forense. Edição do Kindle.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é pacífica ao associar o direito fundamental
à vida ao direito social à saúde. Vejamos:

"lcudirtg case ,uthra u nttlériu, ra«tnheca que o direiÍo ti suúde consÍitui

direitu .fitndametrlal e subjetivo, assegurudo à generulirkde dus pessorts pelu

CF, rcpresenlondo consequênciu cotrsÍiÍncional indissociúvel do lireito ri

vida. ltE-AgRg 271.2E6i11,\ (D,l dc 21-11-20(/0/" (Coordenação J..1. Comes

Canotilho; Gilmar !'crrcira Mendes; Ingo WolÍgang Sarlet; Lenio Lurz Strek;

Léo l"eneira l,eoncy. Cornentários à Corstituição do Brasil. Edilora Saraiva.

Edição do Kindlc.)

O distanciarnento proposto pelo Autor ó modida indispensável ao combate da disscn.rinação
do COVID-19, sondo recolnondado por Organizações de Saúdc, que as pessoas tnantcnham a

distância mínima dc 1.5 rnotros urnas clas outras.

O próprio Decreto n",132i2020, editado polo Executivo Mato-Grosscnse dispõe que:
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"Art. 1'Em todos os municípios do Estado de Mato Grosso, independentemente

de ocorrência de casos confirmados de COVID-19, os indivíduos e os

estabelecimentos privados ficam orienlados a adotor as seguinles medidas de

prevenção e comhale ao Coronayírus:

lV - adotar de medidcts para impedir aglomerações, tais como a monutenção de

dislância mínima de I ,5m eníre os írequentadores; "

A pretensão legislativa encontra guarida no princípio da dignidade da pessoa humana,
expresso no art. 1', inciso III, da Constituição Federal.

Conlôrme abalizarla doutrina:

"( ) a dignidade da pessoa humana concede aos direitos e garantios

fundamentais, sendo inerentes às personalidodes humanas. Esse Íundamento aíasta

a idéia de predomínio das concepções transpessoalislas do Estado e Nação, em

delrimenb da liberdade individuol. A digyidade é um vakr espirilual e ntoral à

pessoa que se manifesta singularmente na auÍodelerminaÇão consciente e

responsável da própria vida e que traz consigo a pretenstio tto respeito por parte

das demais pessoos, constituindo-se um mínimo invulnerável que todo estotuto

jurídico deve assegurart í../ ". MORAES, Alexandre de. Direito Constitucional /

Alexandre de Moraes - 36. Ed. - São Paulo: Atlas, 2020

Sobre a dignidade da pessoa humana, o STF em exemplar lição destaca:

(...) a dignidade da pessoa humana precede a Constituiçõo de 1988 e esla não

poderia ter sido contrariada, ent seu arl. l', lII, anteriormente a sua vigência. Á

arguente desqualifica fatos históricos que antecederom a oprovação, pelo

Congresso Nacional, da Lei 6,683/1979. (...) A inicial ignora o momento talvez

I MORAES, Alexandre de. l)ireito Co stitucional / Alexandre de Moracs 36. Ld. São Paulo: Atlas, 202('1.
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mais importante da luta pela redemocratização do País, o da batalha da anisíia,

autênlica batolha. Toda o gente que conhece nossa histfuia sabe que esse acordo

político existiu, resultando no texto da Lei 6.683/1979. (...) Tem razdo a arguente

ao afirmar que a dignidule não tem prcço. As coisas lêm preço, us pessols lêm

dignidade. Á dignidade não tem preço, vale para lodos quantos participant do

humano. Estomos, todovio, em perigo quando alguém se aruog{a o direilo de tomar

o que perÍence à dignidade da pessoa humana como um seu valor (valor de quent

se arrogue a tann). E que, cnlào, o volor do humano assume forma na substâncio

e medida de quem o afirme e o pretende impor na qualidade e quontidade em que o

mensure. Enlão o talor da dignidade da pessoa humana já não será mais valor do

humano, de todos quantos perlencem à humanidade, porém de quem o proclame

conÍorme o seu crilério particular. Eslamos então em perigo, submissos à tirania

dos valores. (...) Sem de qualquer modo negar o que diz a arguente ao proclamar

que a dignidade não tem preço (o que subscrevo), tenho que a indignidade que o

cometimenÍo de qualquer crime expressa não pode ser retribuída com a

proclamação de que o instituto da anistia yiola a dignidade humana. (...) O

argumento descolado da dipVidade da pessoa humana para afirmar a invalidade

da conexão criminal que aproveitaria aos agentes políticos que praticaram crimes

comuns conlra opositores políticos, presos ou não, durante o regime militar, esse

argumento não prospera. t,12!!_!!J yoto do rc\. min. Eros Grau, j. 29-4-2010,

P, DJE de 6-8-2010.1

Friso o que foi dito: a dignidade não tem preço. As coisas têm preço, as pessoas têm

dignidade,

Portanto, r.rão sc verifica óbice à aprovação do prcscnte projeto.

É o parecer.
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III - Voto do (a) Relator (a)

Pelas razões expostas, voto favorável à aprovação do Projeto de Lei n.' 461/2020, de
autoria do Deputado Eduardo Botelho.

Sala das Comissões, ". =j3 deOt{ ae zozt.

IV - Ficha de Votação

Projcto de Lei n." 461/2020 Parccer n.n 17812021
Reunião da Comissão em - \ D / C 4 /CO aJ r. N

Presidente:Deputado..t)f _^Er>eéI)r-i> ..IiÁ4,\1dA-!-}A g!-^-[ e(,-ICtcÀô
Relator (a): Deputado (a) IYrLfcr xt-I-r'[i1\ tdcZ-C-K-id]a,

Voto Relator (a

Pelas razões expostas^ voto favorávcl à aprovaçào clo Projcto clc Lci n," 46112021. de autoria do
Eduardo []otelho

Posição na Cornissão
Rclator (a)
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